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Justiça e Redação Final ao Proje-

to de Resolução n2 141/96 que mo-

difica redação dos artigo 12 doFt 

gimento Interno e acrescenta-lhe , 

dois parágrafos. 

Atraves do presente Projeto de Resoluçao buscam os signa 

- 
trios modificar a forma de realizaçao da eleiçao da Mesa Diretora , 

- 
da Camara Municipal. Ate a presente data a eleiçao era realizada por 

cargo, indidualmente, o que permitia votar-se para um determinado 

cargo em Vereador de uma chapa e para outro cargo em Vereador de ou 

tra chapa, o que vinha ocasionando situaço-es indesejaveis. A eleiçãp 

Unica, por chapa evita que tal problema aconteça. 

A 

Tratando-se entao de proposta do interesse da Camara Muni 

cipal como um todo, no aspecto que tange a esta comissão, não há que 

se registrar qualquer bice de ordem juridica a tramitaçao do presen 
- _ 

te, razao pela qual somos por sua aprovaçao. 
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